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INTERDISCIPLINARIEDADE COMO RESPOSTA!



FILIAÇÃO: CONCEITOS ELEMENTARES
IN/INSS 128/2022. Dos segurados e da filiação
Art. 2º Filiação é o vínculo que se estabelece entre a Previdência Social e as pessoas que para ela contribuem, do qual 
decorrem direitos e obrigações.
§ 1º Filiado é aquele que se relaciona com a Previdência Social na qualidade de segurado obrigatório ou facultativo, 
mediante contribuição ao RGPS.
§ 2º Não gera filiação obrigatória ao RGPS o exercício de atividade prestada de forma gratuita ou o serviço voluntário, 
nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.
Art. 3º São segurados obrigatórios os filiados ao RGPS nas categorias de empregado, empregado doméstico, trabalhador 
avulso, contribuinte individual e segurado especial.
§ 1º A filiação à Previdência Social, para os segurados obrigatórios, decorre automaticamente do exercício de atividade 
remunerada.
§ 2º O segurado que exercer mais de uma atividade remunerada sujeita ao RGPS é obrigatoriamente filiado em relação a 
cada uma dessas atividades.
§ 3º O aposentado, inclusive por outro regime de Previdência Social, que exercer atividade abrangida pelo RGPS é 
segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições previstas para fins de custeio da 
Seguridade Social.
Art. 8º (...) § 9º Presentes os pressupostos da filiação, admite-se a inscrição post mortem do segurado especial, 
obedecidas as regras vigentes para sua caracterização.



FILIAÇÃO: CONCEITOS ELEMENTARES
IN/INSS 128/2022. Dos segurados e da filiação

Art. 10. A partir de 31 de dezembro de 2008, data da publicação do Decreto nº 6.722, os dados constantes do CNIS 
relativos a atividade, vínculos, remunerações e contribuições valem, a qualquer tempo, como prova de filiação à 
Previdência Social, tempo de contribuição e salários de contribuição.

Art. 48. (...)
§ 4º Nas hipóteses de contrato de trabalho vinculado ao RGPS ser considerado nulo, o período de efetivo labor prestado 
pelo segurado será reconhecido no âmbito do RGPS, salvo hipótese de simulação ou fraude na investidura ou na 
manutenção da contratação, observados que:
III - na hipótese de fraude na manutenção da contratação, o contrato de trabalho considerado nulo produzirá efeitos 
previdenciários até a data da decretação da sua nulidade, ou até o seu término, se anterior a essa decretação, e desde 
que tenha havido a prestação efetiva de trabalho remunerado, visto que a filiação à Previdência Social está ligada ao 
efetivo exercício da atividade, na forma do art. 20 do Regulamento da Previdência Social - RPS;



FILIAÇÃO: CONCEITOS ELEMENTARES
IN/INSS 128/2022. Dos segurados e da filiação

Art. 92. Para fins de validação das contribuições existentes no CNIS, reconhecimento de filiação e autorização de cálculo 
de contribuições em atraso, em se tratando de segurado contribuinte individual que exerça atividade por conta própria, 
o período de atividade será considerado comprovado quando:
I - existir atividade cadastrada no CNIS, nessa condição, sem evidência de interrupção ou encerramento; e
II - inexistir atividade cadastrada no CNIS e houver contribuição recolhida em qualquer inscrição que o identifique, sendo 
considerada como data de início o primeiro dia da competência da primeira contribuição recolhida sem atraso na 
condição de contribuinte individual.

Art. 94. Na impossibilidade de reconhecer período de atividade a partir das informações existentes nos sistemas 
corporativos à disposição do INSS, a comprovação do exercício de atividade do segurado contribuinte individual e do 
segurado anteriormente denominado empresário, trabalhador autônomo e o equiparado a trabalhador autônomo far-se-
á: 

VEJAMOS.......



FILIAÇÃO: CONCEITOS ELEMENTARES
IN/INSS 128/2022. Dos segurados e da filiação
Art. 98. Entende-se por reconhecimento de filiação o direito do segurado de ter reconhecido, em qualquer época, o 
período em que exerceu atividade não abrangida pela Previdência Social, mas que, posteriormente, se tornou de filiação 
obrigatória, bem como o período não contribuído, anterior ou posterior à inscrição, em que exerceu atividade 
remunerada sujeita a filiação obrigatória.
§ 1º Caberá ao INSS, mediante requerimento do segurado, promover o reconhecimento de filiação e proceder ao cálculo 
para apuração das contribuições devidas, desde que o exercício da respectiva atividade seja comprovado, de forma 
presumida quando possível ou mediante apresentação de documentos previstos nesta Instrução Normativa.
§ 2º O reconhecimento de período em que a atividade exercida não era de filiação obrigatória ou de período de débito 
alcançado pela decadência referente ao exercício de atividade como contribuinte individual somente será computado, 
para fins de reconhecimento de direitos, mediante o pagamento da indenização correspondente.
§ 3º Em se tratando de período de filiação obrigatória a partir da competência abril de 2003, não se aplica o disposto no 
§ 2º quando houver reconhecimento da filiação na condição de contribuinte individual prestador de serviços a empresa 
contratante ou a cooperativa obrigado ao desconto previsto no art. 4º da Lei nº 10.666, de 2003, tendo em vista que o 
recolhimento da contribuição é presumido, ressalvados os casos de prestação de serviços a contratante desobrigado de 
efetuar o desconto da contribuição, conforme § 3º do art. 4º da Lei nº 10.666, de 2003.



FILIAÇÃO: RETROAÇÃO DA DIC
IN/INSS 128/2022. Dos segurados e da filiação

Art. 99. A retroação da data do início da contribuição - DIC, que consiste na manifestação de interesse do contribuinte 
individual em recolher contribuição relativa a período anterior à sua inscrição, será admitida quando restar comprovado 
o exercício de atividade remunerada no período, sendo o cálculo da contribuição na forma de indenização prevista no 
art. 45-A da Lei nº 8.212, de 1991 quando se tratar de período decadente, ou na forma de cálculo de regência previsto no 
art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991 quando se tratar de período não alcançado pela decadência.



FILIAÇÃO: INDENIZAÇÃO
IN/INSS 128/2022. INDENIZAÇÃO.

Art. 100. Será objeto do cálculo de indenização o período de:

I - exercício de atividade remunerada não abrangida pela Previdência Social, mas que, posteriormente, tenha se tornado 
de filiação obrigatória em decorrência do disposto no art. 122 do RPS;

II - exercício de atividade remunerada na condição de contribuinte individual, desde que alcançado pela decadência, nos 
termos do art. 45-A da Lei nº 8.212, de 1991; e

III - exercício de atividade do trabalhador rural anterior à competência novembro de 1991, para fins de contagem 
recíproca, nos termos do art. 123 do RPS e, a partir dessa data, o período de atividade do segurado especial, que não 
tenha contribuído facultativamente, para fins de cômputo em aposentadoria por tempo de contribuição ou para 
contagem recíproca.



FILIAÇÃO: NÃO INDENIZAÇÃO
IN/INSS 128/2022. NÃO INDENIZAÇÃO.

Art. 103. Não se submetem ao cálculo de indenização, devendo ser calculadas de acordo com a legislação de regência:
I - as contribuições em atraso do segurado contribuinte individual não alcançadas pela decadência, inclusive quando o período objeto do 
cálculo for para fins de contagem recíproca, conforme o disposto no § 3º do art. 45-A da Lei nº 8.212, de 1991;
II - as contribuições em atraso do segurado facultativo, observada a exigência de qualidade de segurado nessa categoria para a 
admissibilidade do pagamento em atraso, nos termos do § 4º do art. 11 do RPS;
III - as contribuições em atraso do segurado empregado doméstico, inclusive eventuais diferenças de contribuições recolhidas abaixo do 
valor devido, a partir de 8 de abril de 1973, data de vigência do Decreto nº 71.885, de 1973;
IV - a diferença de contribuição recolhida a menor pelo segurado contribuinte individual, facultativo e segurado especial que contribui 
facultativamente, exclusivamente para alcançar o limite mínimo do salário de contribuição;
V - a complementação de contribuição recolhida no Plano Simplificado de Previdência Social, para fins de cômputo em aposentadoria 
por tempo de contribuição ou contagem recíproca ou ainda, no caso do segurado facultativo de que trata o inciso XIV do §2º do art. 107, 
para aproveitamento das contribuições invalidadas; e
VI - a partir da competência novembro de 2019, a complementação da contribuição para alcançar o limite mínimo do salário de 
contribuição, quando as remunerações auferidas no mês pelo segurado não atingirem o referido limite, observadas as possibilidades de 
utilização e agrupamento, conforme disciplinado na Seção XVII deste Capítulo.

E O PARCELAMENTO? Art. 104.



FILIAÇÃO: PÓS MORTEM
IN/INSS 128/2022. POS MORTEM

Art. 106. Não serão válidos para fins de reconhecimento de direitos os recolhimentos de períodos de débitos do 
contribuinte individual ou de períodos sem contribuições do facultativo, efetuados após o óbito do segurado.
§ 1º Também não produzirão efeitos os recolhimentos, efetuados após o óbito do segurado, relativos a diferenças de 
contribuições ou remunerações para majorar ou atingir o valor mínimo do salário de contribuição.
§ 2º O disposto no § 1º não se aplica:
I - para período a partir da competência novembro de 2019, no caso do segurado empregado, trabalhador avulso, 
empregado doméstico e contribuinte individual de que trata o art. 199 e os §§ 20, 21 e 26 do art. 216, todos do RPS, 
quando passou a ser facultado aos dependentes complementar a contribuição para alcançar o limite mínimo do salário 
de contribuição, das remunerações auferidas no mês pelo segurado não atingirem o referido limite, nos termos do § 7º 
do art. 19-E do RPS e observadas as disposições previstas na Seção XVII deste Capítulo; e
II - quando as diferenças de contribuições efetuadas pelo segurado contribuinte individual ou facultativo forem 
decorrentes da inobservância do reajuste do salário mínimo.



CARÊNCIA: CÔMPUTO NO RECOLHIMENTO EM ATRASO
TNU/ Tema 192. Decreto 10.410/2020. PORTARIA Nº 1.382/2021

Art. 3º […] § 1º Observada a necessidade do primeiro recolhimento ser efetuado em dia, serão considerados para fins de 
carência os recolhimentos realizados em atraso, desde que o pagamento tenha ocorrido dentro do período de 
manutenção da qualidade de segurado e na mesma categoria de segurado.



TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: CÔMPUTO NO RECOLHIMENTO EM ATRASO

COMUNICADO Nº 2/2021. PORTARIA Nº 1.382/2021

Art. 7º […] § 2º Para cumprimento do disposto no caput, no que se refere ao recolhimento anterior à data do fato 
gerador, será oportunizada a alteração da Data de Entrada do Requerimento – DER nos requerimentos de benefícios 
programáveis.

PORTARIA Nº 991/2022.
Art. 36. Para fins de manutenção da qualidade de segurado, não deverão ser consideradas as contribuições efetuadas em 
atraso após o fato gerador, independentemente de se referirem a competências anteriores, para os segurados a que se 
refere o art. 35.
Parágrafo único. O recolhimento efetuado em atraso após o fato gerador não será computado para nenhum fim, ainda 
que dentro do prazo de manutenção da qualidade de segurado, observada a possibilidade de alteração da DER para os 
benefícios programáveis.
Art. 37. Deve ser considerado para todos os fins o recolhimento realizado dentro do prazo legal de vencimento, mesmo 
que realizado após o fato gerador, sendo vedado recolhimento pós-óbito.
Art. 38. Não se aplica o disposto nesta Subseção aos recolhimentos efetuados a título de complementação.



TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: CÔMPUTO NO RECOLHIMENTO EM ATRASO

COMUNICADO Nº 2/2021. PORTARIA Nº 1.382/2021

Art. 7º […] § 2º Para cumprimento do disposto no caput, no que se refere ao recolhimento anterior à data do fato 
gerador, será oportunizada a alteração da Data de Entrada do Requerimento – DER nos requerimentos de benefícios 
programáveis.

PORTARIA Nº 991/2022.
Art. 149. O recolhimento realizado em atraso pelo contribuinte individual que exerce atividade por conta própria, pelo 
segurado especial que esteja contribuindo facultativamente ou pelo microempreendedor individual, de que tratam os 
arts. 18-A e 18-C da Lei Complementar nº 123, de 2006, ou pelo segurado facultativo, poderá ser computado para tempo 
de contribuição, desde que o recolhimento seja anterior à data do fato gerador do benefício pleiteado.



TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: CÔMPUTO NO RECOLHIMENTO EM ATRASO

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 
ARTIGO 17 DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103/2019. ATIVIDADE RURAL ANTERIOR. RECOLHIMENTO DE 
CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. POSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 1. Segundo o entendimento 
que vinha sendo adotado pelo INSS, considera-se devida a aposentadoria a partir da data de entrada do requerimento 
(artigo 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91), desde que preenchidos os requisitos, não configurando óbice, por si só, a 
existência de débitos de contribuições em atraso, conforme explicitado pelo artigo 167 da Instrução Normativa nº 
77/2015. 2. Com a revogação do artigo 59 do Decreto nº 3.048/99, promovida pelo Decreto nº 10.410/2020, o INSS 
expediu o Comunicado DIVBEN3 nº 02/2021, passando a entender que as contribuições recolhidas em atraso a partir 
de 01/07/2020 não poderiam ser consideradas para fins de cálculo do tempo de contribuição em 13/11/2019, data da 
entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 103/2019, ou seja, não poderia ser computado para fins de aplicação do 
pedágio. 3. A interpretação conferida pelo INSS, ao recolhimento em atraso de contribuições relativas ao labor rural 
cujo exercício foi regularmente reconhecido, carece de fundamento de validade em lei. 4. Manutenção da sentença que 
concedeu, em parte, a segurança, a fim de anular a decisão administrativa pertinente ao NB 199.946.008-9, fixando prazo 
para reabertura do processo administrativo e prolação de nova decisão acerca do preenchimento dos requisitos para 
aposentadoria, considerando, na contagem do tempo de contribuição, o período de labor cujas contribuições foram 
regularmente indenizadas. (TRF4 5006782-76.2021.4.04.7202, TURMA REGIONAL SUPLEMENTAR DE SC, Relator 
SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, juntado aos autos em 08/10/2021).

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/244574350/artigo-17-emenda-constitucional-n-103-de-12-de-novembro-de-2019
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1764993423/emenda-constitucional-103-19
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11350949/artigo-49-da-lei-n-8213-de-24-de-julho-de-1991
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11350804/inciso-ii-do-artigo-49-da-lei-n-8213-de-24-de-julho-de-1991
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/104108/lei-de-beneficios-da-previdencia-social-lei-8213-91
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11755355/artigo-59-do-decreto-n-3048-de-06-de-maio-de-1999
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109253/regulamento-da-previdencia-social-decreto-3048-99
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1764993423/emenda-constitucional-103-19
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/104059/lei-4-35
https://trf-4.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/1318313705/remessa-necessaria-civel-50067827620214047202-sc-5006782-7620214047202


TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: CÔMPUTO NO RECOLHIMENTO EM ATRASO

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INDENIZAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REGRA DE 
TRANSIÇÃO. ARTIGO 17 DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103/2019. ATIVIDADE RURAL ANTERIOR. RECOLHIMENTO DE 
CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. POSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 1. Com a revogação do artigo 
59 do Decreto nº 3.048/99, promovida pelo Decreto nº 10.410/2020, o INSS expediu o Comunicado DIVBEN3 nº 02/2021, 
passando a entender que as contribuições recolhidas em atraso a partir de 01/07/2020 não poderiam ser consideradas 
para fins de cálculo do tempo de contribuição em 13/11/2019, data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 
103/2019, ou seja, não poderia ser computado para fins de aplicação do pedágio. 2. A mencionada revogação do artigo 
59 do Decreto nº 3.048/99, no entanto, não possui o condão de modificar um direito que encontra amparo na lei (artigo 
49, inciso II, da Lei nº 8.213/91) e que não foi alterado pela referida Emenda Constitucional. Com efeito, a mera 
existência de contribuições em atraso, conforme explicitado pelo artigo 167 da Instrução Normativa nº 77/2015, não é 
óbice para a concessão da aposentadoria pretendida, uma vez preenchidos os requisitos hábeis. 3. Mantida a sentença 
que concedeu a segurança, a fim de determinar a reabertura do processo administrativo, para consideração do período 
rural de como tempo de contribuição, inclusive para fins de apuração do direito ao benefício pelas regras anteriores e 
transitórias da EC 103/2019, proferindo-se nova decisão administrativa a respeito da concessão do benefício 
previdenciário requerido. (TRF4 5010995-91.2022.4.04.7202, NONA TURMA, Relator SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, juntado aos 
autos em 19/04/2023)



TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: CÔMPUTO NO RECOLHIMENTO EM ATRASO

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTES 
NOCIVOS RUÍDO E HIDROCARBONETOS. AGENTE NOCIVO RUÍDO. MÉTODO DE AFERIÇÃO. NÍVEIS DE CONCENTRAÇÃO 
DOS AGENTES QUÍMICOS. EPIS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REAFIRMAÇÃO DA DER. 
POSSIBILIDADE. CONCESSÃO.  
1. O recolhimento das contribuições é condição suspensiva para a implantação do benefício (DIP), porém não para que 

se reconheçam efeitos financeiros pretéritos, uma vez que o direito surge, sob condição suspensiva, quando da 
prestação do serviço ou realização da atividade. (...)

9. É possível a reafirmação da DER, inclusive com o cômputo de tempo de contribuição posterior ao ajuizamento da ação, 
para fins de concessão de benefício previdenciário ou assistencial, ainda que ausente expresso pedido na petição inicial, 
conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Tema 995. 10. Preenchidos os requisitos legais, 
tem o segurado direito à obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição na data do preenchimento dos 
requisitos. (TRF4, AC 5000428-96.2022.4.04.7138, SEXTA TURMA, Relatora TAÍS SCHILLING FERRAZ, juntado aos autos em 
01/04/2024)



TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: CÔMPUTO NO RECOLHIMENTO EM ATRASO

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. SEGURADO ESPECIAL. 
RECONHECIMENTO. PERÍODO DE LABOR RURAL POSTERIOR A 31.10.1991. NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DAS 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA. TEMA STJ 1103. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PENDÊNCIA DE RECOLHIMENTO DA INDENIZAÇÃO COMO CAUSA SUSPENSIVA DA 
IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, MAS NÃO DO DIREITO À PERCEPÇÃO DOS ATRASADOS DESDE A DER. TUTELA ESPECÍFICA. -
(...) É possível a declaração do direito do segurado à obtenção do benefício de aposentadoria ainda que mediante o 
cômputo de período de labor rural posterior a 31/10/1991 pendente do recolhimento da respectiva e necessária 
indenização, sendo tal recolhimento condição suspensiva para a implantação do benefício, sem, contudo, afastar o 
direito do segurado, uma vez providenciado o pagamento, à implantação do benefício e à percepção dos valores 
atrasados desde a DER. - Determina-se o cumprimento imediato do acórdão,  por se tratar de decisão de eficácia 
mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no 
art. 497 do CPC/15, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo). (TRF4, AC 5007044-
06.2023.4.04.9999, SEXTA TURMA, Relator RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, juntado aos autos em 22/03/2024)



TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: CÔMPUTO NO RECOLHIMENTO EM ATRASO

MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL 103/2019. ATIVIDADE RURAL ANTERIOR. 
RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. POSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 1. O 
direito líquido e certo a ser amparado por meio de mandado de segurança é aquele que se apresenta manifesto na sua 
existência, insuscetível de controvérsia. 2. A norma interna do INSS, no sentido de que o tempo indenizado 
posteriormente a 13/11/2019 não possa integrar a apuração do tempo de contribuição para fins de aposentadoria 
conforme regras anteriores à EC 103/2019, não encontra amparo na lei. Precedentes deste Tribunal. 3. Sentença mantida 
para conceder a segurança. (TRF4 5001007-37.2023.4.04.7032, DÉCIMA TURMA, Relatora CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI, 
juntado aos autos em 25/03/2024)



DIA MUNDIAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DO AUTISMO

• “Eu sou maior do que era antes
Estou melhor do que era ontem
Eu sou filho do mistério e do silêncio
Somente o tempo vai me revelar quem sou

• As cores mudam
As mudas crescem
Quando se desnudam
Quando não se esquecem
Daquelas dores que deixamos para trás
Sem saber que aquele choro valia ouro

• Estamos existindo entre mistérios e silêncios
Evoluindo a cada lua, a cada sol
Se era certo ou se errei
Se sou súdito ou se sou rei
Somente atento à voz do tempo, saberei”

      

https://www.youtube.com/watch?v=mc1ANOYexlI

https://www.youtube.com/watch?v=mc1ANOYexlI


DIA MUNDIAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DO AUTISMO

Dra. Melissa Folmann

melissa@melissafolmann.com.br

        melissafolmann

 melissa folmann   

 melissa folmann 

      

professoramelissafolmann

institutomelissafolmann

professoramelissafolmann
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